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W."9r?- PODER LEGISLATIVO
cÂrulm MUNtctPAL DE laPoarÃ

tnotcaçÃo DE No o9r2o24

lndico na forma Regimental depois de ouvido o Plenário, nesta casa Legislativa, que o
prefeito do Municípú Oe Japoatã/SE, Cláudio Dinísio, junto com o Secretário de Obras,

Transporte e Urbanismo, Gustavo Caldas Santos, a limpeza das ruas o Povoado Aroeiras.

JUSTIFICATIVA EM PLENÁNIO

Sala das SessÕes da Câmara Municipal de Japoatã/SE, 13 de março de 2024

Ed Andrade Araujo

Vereador - Autor

de 0frein

Rua José Bezerra Caldas, 78 - CNPJ:. 32'850'349/0001-09
Japoatã - SergiPe


